LEI Nº 2949                            
                           de 09  de dezembro de 2011.   
Dispõe sobre implementação de programa de uso racional de energia elétrica nos próprios públicos.
                                  Thiago Silvério da Silva, Presidente da Câmara Municipal de São Pedro/SP, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu, PROMULGO a seguinte Lei:
                                   Art 1.o.  Fica por esta Lei, autorizado o Chefe do Executivo a implantar, no âmbito do município, o Programa de Uso Racional de Energia Elétrica em caráter permanente.




Art 2.o.     A administração municipal formalizará, através de nomeação, uma comissão composta por técnicos de ilibada competência e conhecimento do assunto de energia.




 PARÁGRAFO ÚNICO -  A comissão de que trata o caput deste artigo terá a responsabilidade de obter resultados, através de estudos, projetos e ações que venham resultar na diminuição do consumo de energia elétrica nos próprios públicos e no sistema de iluminação pública.




Art 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 09 de dezembro de 2011
Thiago Silvério da Silva
Presidente da Câmara

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara Municipal de São Pedro, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

Alex Siloto
1º Secretário
